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INDICAÇÃO Nº ____/2025 

 

Ao Exmo. Sr. Vereador Presidente 

ELVANDRO CHEROSO, 

 

O Vereador abaixo assinado, com fundamento no inciso I do art. 191 c/c 

art. 192 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante Vossa 

Excelência, satisfeitas as formalidades regimentais vigentes, apresentar a presente 

INDICAÇÃO para que seja encaminhada ao Ilustríssimo Secretário de Obras e 

Urbanismo de Muriaé, Jorge Féres Filho, para que sejam adotadas providências 

para intervenção urbanística na via de acesso situada nas proximidades da 

Rua Maria Luísa Garcia, no Bairro Safira, com obras de infraestrutura urbana, 

incluindo nivelamento, pavimentação, drenagem pluvial, instalação de boca 

de lobo e esgotamento sanitário, conforme documentação fotográfica anexa. 

JUSTIFICATIVA 

O presente pedido encontra respaldo em diversas solicitações 

encaminhadas por moradores da localidade, os quais enfrentam sérias 

dificuldades de acesso, principalmente em períodos chuvosos, devido à 

precariedade do solo, à ausência de drenagem e à falta de infraestrutura mínima 

na referida passagem. 

O local, cuja fotografia segue anexa como parte integrante desta 

indicação, se encontra em estado de abandono, servindo atualmente como via de 

ligação informal entre residências e ruas já consolidadas do bairro. Ressalte-se 

que a área está situada nas imediações da residência do próprio vereador 

proponente, que tem sido frequentemente procurado pela comunidade local, que 

clama por melhorias urgentes. 

A regularização e urbanização deste trecho se mostram não apenas 

necessárias, mas urgentes, pois trata-se de garantir segurança, acessibilidade, 

salubridade e qualidade de vida aos cidadãos ali residentes. A ausência de ação do 

Poder Público nessa área representa risco potencial de erosão, alagamentos e 

proliferação de doenças, além de afetar diretamente a mobilidade de pedestres e 

veículos. 

Diante do exposto, requer-se o pronto atendimento da presente indicação. 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 25 de junho de 2025. 
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REGINALDO RORIZ 

Vereador – Solidariedade 
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